
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº________
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 444/2025


ACRESCENTA O § 2º AO ART. 4º, PARA GARANTIR A INTEGRAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O INEA E OS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA.

Art. 1º - Fica acrescido ao Art. 4º do Projeto de Lei nº 444/2025 o seguinte parágrafo:
“§ 2º Toda captação, fonte alternativa ou poço somente poderá ser regularizada mediante apresentação de:
I – outorga de direito de uso de recursos hídricos emitida pelo Instituto Estadual do Ambiente – INEA;
II – documento comprobatório de conformidade com as deliberações e normas emanadas dos Comitês de Bacia Hidrográfica da região.”

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem por objetivo assegurar que toda forma de captação de água vinculada ao serviço de abastecimento por caminhão-pipa no Município de Niterói seja plenamente integrada ao Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
A exigência de outorga do INEA é obrigatória para qualquer captação superficial ou subterrânea, conforme legislação estadual, e garante que o uso da água ocorra dentro dos limites técnicos, legais e ambientais estabelecidos.
Da mesma forma, a inclusão da obrigatoriedade de conformidade com as deliberações dos Comitês de Bacia Hidrográfica assegura que a gestão dos recursos hídricos respeite a governança territorial, a capacidade de suporte dos mananciais e o planejamento regional das águas, prevenindo impactos ambientais e evitando conflitos de uso entre municípios e usuários.
Essa emenda fortalece o PL 444/2025, alinhando-o às normas estaduais e aos princípios da gestão compartilhada das águas, conferindo maior segurança jurídica e ambiental à implementação do programa de regularização dos caminhões-pipa.
Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres pares.


Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.
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